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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO GRUPO DE TRABALHO PARA 
ELABORAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DE 

JAGUARÉ-ES 

Ao décimo oitavo dia do mês de agosto, do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
auditório da Secretaria Municipal de Educação de Jaguaré-ES, com início as treze 
horas, foi realizada a Reunião Ordinária do Grupo de Trabalho (GT) que conduz o 
processo de elaboração da Política Municipal de Educação Ambiental (PMEA) de 
Jaguaré-ES. Estiveram presentes: 

• Sr Cristiano Francisco Aragão, Engenheiro Ambiental (SEMMA); 
• Sr Jardel Raab Duarte, Coordenador Pedagógico Geral (SEME); 
• Sr Leandro Cardoso Liberato Lourenço, Fiscal Ambiental (SEMMA); 
• Srª Patrícia Lopes, Coordenadora da Educação Infantil (SEME); 
• Srª Verônica do Nascimento Felicio, Coordenadora dos Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental (SEME). 

Sendo justificada a ausência dos integrantes do GT: Srª Alzilene de Azevedo 
Duarte Pereira; Srª Elza dos Santos; Srª Fernanda Placido Rocha. 

 

1. Abertura e contextualização 

 

Reunião iniciada com fala do Sr Leandro, com agradecimentos pelo empenho dos 
membros do Grupo de Trabalho no tocante a causa, após a conferência de 
quórum. 

Foi apresentada ao grupo, ainda pelo Sr Leandro, justificativa quanto a ausência 
da Srª Fabrícia Souza dos Santos Santana e da Srª Yara Ferraço Suave 
Sperandio, por já não integrarem o quadro de servidores públicos municipais, 
sendo também informado que a gestão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos está a cargo do Sr João Gilberto Macedo Tonini, conforme a 
Portaria Municipal Nº 896/2025. 

 

2. Apresentação e assinatura das ATAS 

 

A fim de se obter assinaturas para validação, foram apresentadas aos 
participantes da reunião as ATAS das 02 (duas) reuniões anteriores (à saber: 
27/11/2024 e 17/06/2025), que após leitura firmaram concordância com o texto. 
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Da mesma maneira, houve a assinatura do documento de Relação dos 
Participantes da reunião. 

 

3. DPP e Plano de Trabalho 

 

O Sr Leandro apresentou um material gráfico virtual, com auxílio do equipamento 

de mídia visual “Datashow”, contendo as informações obtidas a partir do 

Diagnóstico Preliminar de Percepção, referente ao conhecimento da população do 

Município de Jaguaré quanto ao tema “Educação Ambiental”. 

Ainda na apresentação, o Sr Leandro destacou que os dados dispostos foram 

obtidos a partir do desenvolvimento de metodologia utilizada por outros municípios 

do Estado do Espírito Santo, consistindo na aplicação de questionário através da 

plataforma do “Google Forms” (ferramenta on-line disponibilizada pela empresa 

Google para interação à distância), com link de acesso amplamente 

disponibilizado pelos canais oficiais de comunicação ligados à Prefeitura de 

Jaguaré, à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, bem como 

à Secretaria Municipal de Educação. 

A metodologia utilizada no DPP, já validada quanto à sua eficácia e efetividade, 

considerando precedentes, possibilitou o levantamento, junto a população 

municipal, de informações referentes aos aspectos econômicos, sociais e 

ambientais, levando à construção do cenário socioambiental atual de percepção 

referente ao tema. 

Apresentando a importância de se otimizar os trabalhos do GT, o Sr Cristiano fez 

uma fala destacando a possibilidade de se considerar poucos dos eixos temáticos 

mais votados pela população municipal via DPP, com vistas ao aproveitamento do 

tempo e diminuição do trabalho. 

O grupo de trabalho dedicou-se a trabalhar na consulta ao texto do Plano de 

Trabalho, que ficou para ser aprovado na próxima reunião, buscando identificar 

quais metas/etapas do processo já foram alcançadas, nos esforçoes de 

elaboração da PMEA, para a construção de um Cronograma de Execução eficaz. 
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O Sr Leandro realizou uma fala, apresentando uma minuta de fluxograma de 

ações estratégicas até a aprovação da Lei Municipal de Educação Ambiental, 

informando que a sugestão de fluxograma originou-se de estudo das políticas de 

educação ambiental de outros municípios, bem como de orientação do 

responsável pelo Laboratório de Educação Ambiental da UFES – São Mateus-ES, 

o Professor Marcos Teixeira. 

O Sr Jardel fez uma fala questionando a efetividade dos dados obtidos pelos 

mecanismos de diagnóstico de percepção sócioambiental, no que diz respeito ao 

ato de elaborar o texto da Minuta, logo chegando a conclusão de que a grande 

maioria das informações levantadas pelo DPP alimentaria o capítulo destinado ao 

tema “Educação Ambiental Não Formal” no texto da Minuta de Lei Municipal de 

Educação Abiental. 

O Srª Patrícia realizou uma fala chamando a atenção quanto a importância de se 

trabalhar metodologias claras e de fácil acesso, nos eventos presenciais 

participativos abertos a população municipal, garantindo a aplicabilidade e eficácia. 

O Sr Leandro, recaptulando o caminho/fluxograma proposto, salientou que não há 

obrigatoriedade quanto a adoção da sugestão, mas que esta representa um 

caminho, já validado quanto a sua eficácia, considerando precedentes, além de 

ser um processo democrático de construção de política pública. 

O Sr Cristiano fez uma fala sobre a importância de se trabalhar as propostas para 

o futuro “Programa Municipal de Educação Ambiental”, considerando os eixos 

mais votados no DPP. 

Em nova fala, o Sr Jardel sugeriu que os mecanismos de diagnóstico 

socioambiental sejam integrados, considerando que o GT já tem material 

relacionado à opnião pública para a continuidade dos trabalhos, de maneira em 

que já se possa estipular data para nova reunião do grupo para reescrita da Minuta 

da Lei Municipal de Educação Ambiental e, posteriormente, apresentar o texto da 

Minuta à população por meio de Audiência Pública, conforme fluxograma sugerido. 

O Sr Cristiano, reforçou a necessidade de apoio jurídico no processo de escrita da 

Minuta, sugerindo que o documento seja enviado ao Setor Jurídico da Prefeitura 

de Jaguaré, para emissão de parecer do setor. 
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4. Construção do Cronograma de Execução 

 

O Sr Leandro, então, convidou os participantes da reunião para a construção do 

Cronograma de Execução das etapas do processo até a aprovação da Lei 

Municipal de Educação Ambiental, ao que foi respondido pelo Sr Jardel, que 

trouxe ao conhecimento de todos de que seria preciso realizar consulta ao material 

de planejamento do Setor Educacional Municipal. 

Após a consulta do calendário de planejamento do Setor de Educação, foi-se 

estabelecido o seguinte cronograma: 

• Reunião do GT para a escrita da Munita e organização da Audiência 

Pública: 05/09/2025 – no auditório da SEME; 

• Envio da Minuta ao Setor Jurídico da Prefeitura de Jaguaré: 08/09/2025; 

• Audiência Pública: 30/09/2025; 

• Apresentação da Minuta junto à Câmara Municipal de Vereadores, para 

aprovação do Legislativo Municipal e efetiva emplementação da lei. 

 

5. Encaminhamentos finais e encerramento 

 

O Sr Leandro, encaminhado a reunião para as considerações finais e 

encerramento, fez uma fala comprometendo-se a enviar no grupo da plataforma de 

mensagens instantaneas “WhatsApp”, grupo este composto pelos membros do 

GT, o material gerado a partir da reunião, incluindo as datas e agendas correlatas. 

O Sr Cristiano destacou que a elaboração da Política Municipal de Educação 

Ambiental deve ser realizada o mais breve possível, dadas as cobranças do 

Ministério Público sobre movimentação do município no tocante ao tema. 

A reunião se encerrou com agradecimentos mútuos e firmamento de compromisso 

e empenho dos membros nas ações futuras. 

Firmada pelos membros presentes na reunião, esta ATA é lavrada e validada. 


